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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.140 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023
Institui o Dia Municipal dos Romeiros de Araxá.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o “Dia Municipal dos Romeiros de Araxá” a ser comemorado, anualmente, no último domingo do mês de Julho.

 

       
Parágrafo único. A data instituída por esta lei passa a integrar o calendário oficial de eventos do município como dia especial de devoção à Nossa Senhora Aparecida, Nossa Senhora da Abadia e Nossa Senhora da Cabeça.

Art. 2º  No “Dia Municipal dos Romeiros de Araxá” as entidades representativas do mesmo segmento poderão promover, em parcerias, eventos públicos, como: Missa, Terço, Quermesse, Leilão, entre outros. 

Art. 3º   Para a realização dos eventos do Art. 2º desta Lei, poderão ser celebrados convênios com associações e entidades religiosas de segmento católico.

Art. 4º   A programação e organização das comemorações do “Dia Municipal dos Romeiros de Araxá” ficam por conta de Grupos e/ou Associações que representam os Romeiros do município de Araxá que, em comum acordo, têm a liberdade de organizar os Eventos.

Art. 5º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, visando a realização de ações conjuntas que possam, dentro da legalidade, promover as atividades alusivas ao “Dia Municipal dos Romeiros de Araxá”.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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